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(Proponente: Comissão de Consuruiçâo e Justiça)
o

Excelentíssrmo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel

A Comissão de Constituição e Justiça por meio do seu relator, nos teÍmos que regem o

afi.59, §1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER dilação deprazo,para
exaÍaÍ paÍeceÍ, referente ao Projeto de Lei 1.1,7/2021,, o qual institui o serviço de

cemitério público municipal de animais domésticos de pequeno poÍte, e dá outras
providências.

Eoq Requer. Sala da Comrssão de Consuturção e Jusuça.
Cascavel, 14 de setembro de 2021

Ci elepar Pedro S Mazutti
/PSB Yereadorf C Yereadorf PSC/Relator

Jusuficação

O presente requerimento tem como objetivo entender melhor a úansposição do Projeto
em tela, bem como arguir-se, sobre as iniciativas e conflitos normativos orgârucos. A
prorrogação se faz necessário tendo em vista a complexidade da matéria a set anaüsada por
esta comissão, bem como a notícia de reúada do projeto, p^r.^ exàt^t paÍecer técnico
conclusivo ao Relator.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel -

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5 l 332L-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracas

DE CASCAVEL

/oç' /D)-

cavel.pr.gov. br


